
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
cEP 35.12G000 ESTÂOO DE MINÂS GERÂIS

Contrato 123/ 2023
Contrato de Locação de Imóvel que entre si celeblam o
MUNICIPIO DE MARIANA e o Sr, JEFFERSON BRAGA
BATISTE LI.

O MUNICÍPIO DE MARIANA, pessoa de dlreito público, inscrito no CNPJ 18.295.303/0OOt'44 e
Inscrição Estaduôl Isento, corn sede nesta Cidade, na Praça JK, s/no, bairro Centro, CEP 35.420-003,
neste ato representado Prefeito l'lunicipal em Exerclcio, Edson Agostinho de Castro Carneiro, doravante
denorflinado LOCAÍARI0 e, de outro lado, IEFFERSON BRAGA BATISTELI, residente na Rua Colômbia,
no 54, Apto. 201, bairro Marília de Dirceu, I'4ariana/1,1G, 35422-266, portador do CPF no 570.904,086-04,
RG no MG-2.666.359 e PIs/ PASEP no 72225029611t doravante denominado LOCADOR, Fjrmam o
presente Contrato de Locação de Imóvel, regido pela Le n! 8,666, de 21,06,93 e Lei ne 9.648, de
27,o5,9A, de conformidade corn o procedimento de Dispensa de Llcitação DISP no oo2/2o23,
ratificado em 20lO4/2O23 - PRC no O3A/2023, mediante as cláusulas e condições seguintesl

Cláusula Primeira
Do Objeto do Contrato - O objeto deste contrato é a locação de imóvel de dois pavimentos, localizado
nesta Cidade, à Rua Dinamarca, no 37 e37lA, bairro Marília de Dirceu, composto de 03 (três) salas, 05
(cinco) quartos, cozinha, banhelro social, garagern, salão e área de serviço, destinado à instalação do
Setor de Vigilância Sanitária do município de Iuariêna, 5endo vedado o uso pôra outra finalidade.

Cláusula segundâ
Do Prazo da Locação - O prazo de locação é de 12 (doze) mêses, iniciando-se em 20 de abrll de
2023, podendo ser desocupado antes do final do contrato ou prorrogado de comum acordo entre as

partes até os limites previstos na Lei 8.666/93 e suas alteraÇões.

Subcláusula única. O imóvel locado deverá ser devolvido no flnal do presente contrato nas mesmas
condições atualmente encontradas, que foram averiguadas pelas partes e consubstanciadas em laudo

anexo, que deste instrumento é parte integrante independente da transcrição

cláusula Terceira
Do Valor da Locação - o valor estabelecido para a locação é de Rl 3'246103 (três mil duzentos,e
quarenta e seis reais e três centavos) mensais, perfazendo !m totêl Çontratual de R$ 38 952,36
(trinta e oito mil novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos).

Cláusula QuaÉa
Dos Reajustes - o presente contrato poderá ser reajustado desde que não seja com periodicidade

inferior a O1 (um) ano, conforme disposições contidas na Lei no 10.192/2001

4.1. o prazo mínimo de 01 (hum) ano para o primeiro reajuste será contado a partir da data limite para

apresentação das propostas constante no instrumento convocatório.

4,2. O primeiro reajuste será concedido mediante a apllcação do Indicê do IGPf4, apurado com base na

variação de seu percentual no período compreendido entre a data limite para apresentação das
propostas constante no edital e o mês eÍn que ror completado o prazo de 01 (um) ano indicado na

subcláusula anterior.

4.3. Os reajustes subsequentes necessários serão realizadôs no prazo de 01 (hum) ano contar da Última
concessão mediante a aplicação do Indice IGPM apurado com base na variação der seu percentual nos 12

(doze) meses anteriores,

4,4, para ê concessão dos reajustes, a CONTRATADA deverá protocolizar requerimento escrito perante o

Setor de protocolo do Municipio de I'lariana, no prazo máXirno de 10 (dez) dias após ser completada a

anualidade, para que se proceda a devida análise do pleito,

4,5. Caso a CONTRÂTADA deixe de apresentar o requerimento nO prazo e forma acima indicados, restará
caracterizada a sua renuncia ao reajuste pretendido e a decadência de seu direito, relativamente ao
respectivo Período aquisitivo,

CIáusula Quinta
Do Pagamento - O pagamento da present
subsequente ao vencido, efetuado por rneio d
mediante RECIBO e será suportôdo co
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cláusula sexta
Das Despesas Normais da Locação - Caberá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

Cláusula Sétima
Dâs Benleitorias - Fica autorrzada ao LocATÁRIo à rearizaçào de quaisquer benfeitorias no imóver,necesséTias à sua permanência ou-conforto, 

" ,"rr,.ãriu 
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"a"r.o, 
pintura de retreiros orrcolocação de pracas de idênrifi.a.ào, u ;n.tuiuçâà a-" a,"Éi.i"r".à*i, ou permanentes, .edes decomunicação e/ou rn'ormática. an'p'nas.de rv o, àu t"r"roniu, p"ir-an'àcendo rncorpo-adas ao imóver, aofinal da locação, os arranjos nào re.noviveis, independentes oe indenizaçêo.

7'l Finda alocaçãooimóver deverá ser restituido o LocADoR nas condições em queseencontra razâopela qual acompanha o procedimento ae convatáçio l"Étáii"-ã".'.o"oições do imóver e raudo devistoria assinado pelas partes.

7 2. Quarquer outTa intervencão fis;ca que mooirrq..re as condições de uso do imóver imDrioJe na
:gii.rtSi 

de novos espaços'ou remoçào o"i-".,J,*tã, à,is,râ'.pro"rçao previa do projero oeto

Cláusula Oitavã
Das Restrições - o 

'rnóver ora rocado d-estina unicamente a insraraçào do seto" de vigirància sanitá.a,vedado expressamente o uso para outro fim, u"Ã.àí" 
"lrÉlà."ç-#io todo ou em pa,te,

Clausula Nona
Da O.upação - Durante o oacro locat,cro,- todas as questões relatrvas á ocupação do imóvel seràoresotvidas entre o proprietár,o e o LocArÁRrb p", .;; ;;;ilR"Ei;iil vu^,tcrpn, DE 

'AúDE_Cláusula Décima
Da Rêtomada do Imóvel - O
Índependentemente de prévio aviso,

cEP 35.12G000 ESTADO DE MINÂS GERÂIS

lmóvel será retomado, depois de esgotado o prazo contratual,

a)

b)

c)

d)

e)

f)

s)

l0 l Preservadas as disposrcões do caput, o irnóver poderá ainda ser retomado, pera via administrativaou JUdicial, nas seguintes hipótesesl

caso a Prefeítura venha a interromper suas atjvidades naquele localj

Se ocoÍrer aFronta a qualquer disposição contratual;

Pela utilização do imóvel para outros fins, senão aquele previsto na cláusula primeira;
Pelo abandono do próprio po. parte da prefeitura;

Nas demais disposições do art. 59 e seguintes da Lei 8.24Sl91 de 18/10/L9g1;
Por determinaçâo judicial j

Nanororrência de caso fortuito ou força major, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

.'i;?.:ffi:T *JijtJ:L"r::"*"r", 
serão rormarmente morivâdos nos autos do processoi assesurado o

10 3 A desapropriação do iÍóver oor outro nÍver de governo que nào o t-occrÁnto exime as pa4es documprimento integrat desra avença, dando por-,.riino'iãà á pr.lÀi. ürro,
Cláusula Décima prlmêtrà
Da Repactuação - O oresente côntrato poderá ser alterado mediante terro aditivo ou repactuaçâo decláusulas e disposições, por p.ovocação o" qr"riq"ãr ãll p;i;r:;;'::r..,.,,
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação de seus objetivos;
t' 

ÍJ#,Í,"",I";':ti:tJ: jor1:q,*"tr" do valor contratuat em decorrência de acréscimo ou diminuição

Q-uand-o necessárra. à modificação em face da vêrificação técnica de ina prica biridade dos termosCOntratuais origtnérios.

ôu lâ Décimâ Seg unda
postos Municipais - DL.trantê o Deriodo locatício fica o LOCADOR responsável pelo pagamentoe demars tributos municipars incidentes sobre a propriedade e o uso do imóvel locado.
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PREFEITURA MUN]CIPAL DE MARIANA

Cláusula Décima Terceira
Das DisPosições Gerais - Ao termino da locação e antes da entrega das chaves, as partes contratantes
irão em conjunto vistoriar o imóvel para verificar a necessidadê de procedei-se algum reparo nas
instalações.

13,1, ocorrendo à necessidade de reparo nas instalações e sendo estes de obrigação do LocArÁRIo para
deixar o imóvel nas mesmas condições consignadas no laudo de vistoria efetuãdó no início da ocupação,
o LocADoR concederá um prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos reparos, independente do
pagamento de quaisquer valores, quando se procederá novamente à vistoria no imóvel juntamente como engenheiro ou encarregado de obras, a fim de constatar a realização das obias necessárias,
procedendo-se então à entrega das chaves.

cEP 35.120-(m ESTAOO DE MINAS GERÂIS

cláusula Décimâ
Da Vinculação -

uintã
parte integrante deste contrato processo Dispensa de Licitação DISP no 002/2023,

bem como a proposta do LOCADOR, independentemente de sua transcrição.

Cláusulã Décima Sexta
Do Foro - Fica eleito o foro da cidade de llariana - MG, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato, bem como qualquer ação que a ele se reporte.

NÍariana, 20 de abril de 2023

Edson Agostinho de Castro Carneiro
Prefeito Nl nicipal em Exercicio

13.2. Sendo lavrado o termo de encerramento de contrato, com a vistoria no imóvel e entreoa das
chaves, o LOCADOR no íresrno aro dará ao LOCAIÁRIO cóp:a do oocurnenro final de 

"n."r."-"-nto 
d"

locação e carta de liberação de quaisquer obrigações relacionadas com o contTato.

13.3 Se por ocasião da vlstoria conjunta ao íinal da locação Rcar constatado que o imóvel está nas
condjções consignadas no,laudo de vistoria inicial, a entrega das chaves se fará no mesmo ato em que o
LOCADOR dará ao LOCATARIO os docLlmentos referidos na subcláusula anterior.

13.4. Se após a vistoria, o LOCADOR se Tecusar a recebeT o imóvel, o LOCATÁRIO poderá, através de
duas testemunhas e de um engenheiro ou encarregado de obras constatar que o imóvel está nas
condições descritas no laudo de vistoria e corn isso, o LOCATÁRIO ficará desobrigado de quaisquer
obrigações relacionadas com a locação, podendo este optar por entregar as chaves do imóvel em juízo.

Cláusula Décima Quarta
Da Arbitrâgem ê/ ou Mêdiação - Nos termos do Decreto lvlunicipal no L822, de 23/0812079, seú
utilizado preferencialmente à arbitragem e/ou mediaÇão para a resolução dos conflitos advindos da
relação contratual firmada,
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Testemunhas; 1.
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, cujo extrato seré publicado no Jornal "O Monumento" ou Diário Oficial Eletrônico - DOEI4 para
todos os fins de direito.
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